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Autor: Senado Federal - José Pimentel 
 

Data da 
Apresentação: 

19/12/2014 

 

Ementa: Acrescenta art. 14-A ao Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966, para estabelecer prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
o pagamento da indenização pela seguradora no caso de morte 
ou invalidez permanente do segurado. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 02/01/2015 
 

 


